
 DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - SP

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019
										                   

www.tambau.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Tambaú garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.tambau.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA N.º 15.902, DE 24 DE MARÇO DE 2026.

“ C A N C E L A  F É R I A S
R E G U L A M E N T A R E S
CONCEDIDAS  AO  SERVIDOR
QUE  ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º -  Ficam canceladas as férias regulamentares
concedidas  ao  servidor  Renato de Queiroz  Monteiro,
conforme Portaria n. 15.855, de 26 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 24 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.903, DE 24 DE MARÇO DE 2026.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Antônio César
Bergamasco

Operador de ETA 14/02/2019 a 13/02/2020 23/03/2026 a 01/04/2026 10 dias

Gisele Firmino Lourenzo
Daniel

Ag. Comunitário de
Saúde

01/04/2023 a 31/03/2024 06/04/2026 a 25/04/2026 20 dias

José Aparecido da Silva
Operador de
Bomba de Água

11/03/2025 a 10/03/2026 24/03/2026 a 22/04/2026 30 dias

Marília Caroline Rogério Escriturário 22/05/2024 a 21/05/2025 06/04/2026 a 25/04/2026 20 dias

Paulo Sérgio Osório Ajudante Geral 27/06/2024 a 26/06/2025 20/03/2026 a 18/04/2026 30 dias

Renato de Queiroz
Monteiro

Escriturário 18/05/2021 a 17/05/2022 26/02/2026 a 07/03/2026 10 dias

Rodrigo Agassi Vigia 10/06/2024 a 10/06/2025 01/04/2026 a 30/04/2026 30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 24 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 28/2026

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art. 71, inciso IV, e Art. 75, §7, ambos da Lei Federal nº14.133/2021, e suas alterações
posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a  Dispensa de Licitação  Nº 28/2026 - Contratação
de serviços de revisão de 40.000 km, em veículo Renault/Master Furgão L2 placa - FSP
7H82 conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de
Referência,  através  da  contratação  da  empresa  Mercantil  Andreta  de  Veiculos  CNPJ
07.145.316/0005-44  com proposta para o item 1 no valor total de R$1.987,00 (seiscentos e
treze reais) para o objeto da referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 24 de Março de 2026

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 37/2026

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71, inciso IV,  e Art.  75,  Inciso II,  ambos da Lei Federal  nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº  37/2026 –
Contratação de empresa especializada em serviços de apresentação de peça teatral com
temática  infanto-juvenil  alusiva  à  Páscoa,  conforme  detalhamento,  especificações,
quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo  de  Referência,  através  da  contratação  da
empresa  Renan Augusto do Nascimento CNPJ49.104.291/0001-57  com proposta para o
item 1 no valor unitário de R$12.990,00 (doze mil, novecentos e noventa reais) para o objeto
da referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 24 de Março de 2026

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMÓVEL Nº 05/2026

A contribuinte  CELIO  DE  SOUZA,  inscrito  no  CPF:  28X.XX1.4XX.-0X:  proprietário 
principal do imóvel localizado à Rua Angelo Favaretto, Vila Salemi, Tambaú-SP, com o cadastro nº 
94-23-026-0033-001,  com  área  de  terreno  de  250,04  m²,  fica,  por  meio  deste,  notificada  do 
seguinte:

Em conformidade com a Lei Complementar nº 2.524, de 30 de janeiro de 2013, foi emitida a 
Notificação nº 935/2025 ao proprietário e/ou compromissário do imóvel para que tomem ciência de 
que o imóvel mencionado encontra-se em estado de abandono e deterioração, sendo necessário 
adotar as medidas adequadas para a recuperação e manutenção do bem.

Dessa forma, ficam os responsáveis notificados a providenciar, no prazo improrrogável de 
05 (cinco) dias, a partir da data de publicação deste edital, a limpeza do imóvel, conforme o 
disposto no Artigo 1º, Incisos I e II, Parágrafo Único, e no Artigo 2º, Incisos I, II e III, sob pena de 
aplicação das sanções previstas em lei.

Além da multa prevista, decorrido o prazo estabelecido no Artigo 3ºsem que o responsável 
ou possuidor, de qualquer título, tome as providências exigidas, a Prefeitura Municipal de Tambaú 
poderá  executar  os  serviços  de  limpeza  do  imóvel,  utilizando  seus  servidores  ou  empresa 
terceirizada, com a cobrança dos custos correspondentes, conforme o preço público fixado em ato 
do Executivo. A execução dos serviços incluirá os custos das horas de trator, máquina, caminhão ou 
outros equipamentos utilizados.

Adicionalmente, será aplicada a multa conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 3.103, 
de 18 de abril de 2019, conforme segue:

 Multa de 15 UFESP's para imóveis de até 250 m².
 Multa de 30 UFESP's para imóveis de 250,01 m² até 1.000 m².
 Multa de 40 UFESP's para imóveis acima de 1.000 m².

Este edital é publicado para os devidos fins de direito.

Tambaú, 18 de março de 2026.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Obras e Posturas

Editais
Editais
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMÓVEL Nº 06/2026

A contribuinte GUSTAVO HENRIQUE NEVES, proprietário principal do imóvel localizado 
à Rua Avenida Geraldo Pancieri, nº 241, Santa Carolina II, Tambaú-SP, com o cadastro nº 94-24-
024-0002-001, com área de terreno de 240 m², fica, por meio deste, notificada do seguinte:

Em conformidade com a Lei Complementar nº 2.524, de 30 de janeiro de 2013, foi emitida a 
Notificação nº 935/2025 ao proprietário e/ou compromissário do imóvel para que tomem ciência de 
que o imóvel mencionado encontra-se em estado de abandono e deterioração, sendo necessário 
adotar as medidas adequadas para a recuperação e manutenção do bem.

Dessa forma, ficam os responsáveis notificados a providenciar, no prazo improrrogável de 
05 (cinco) dias, a partir da data de publicação deste edital, a limpeza do imóvel, conforme o 
disposto no Artigo 1º, Incisos I e II, Parágrafo Único, e no Artigo 2º, Incisos I, II e III, sob pena de 
aplicação das sanções previstas em lei.

Além da multa prevista, decorrido o prazo estabelecido no Artigo 3ºsem que o responsável 
ou possuidor, de qualquer título, tome as providências exigidas, a Prefeitura Municipal de Tambaú 
poderá  executar  os  serviços  de  limpeza  do  imóvel,  utilizando  seus  servidores  ou  empresa 
terceirizada, com a cobrança dos custos correspondentes, conforme o preço público fixado em ato 
do Executivo. A execução dos serviços incluirá os custos das horas de trator, máquina, caminhão ou 
outros equipamentos utilizados.

Adicionalmente, será aplicada a multa conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 3.103, 
de 18 de abril de 2019, conforme segue:

 Multa de 15 UFESP's para imóveis de até 250 m².
 Multa de 30 UFESP's para imóveis de 250,01 m² até 1.000 m².
 Multa de 40 UFESP's para imóveis acima de 1.000 m².

Este edital é publicado para os devidos fins de direito.

Tambaú, 18 de março de 2026.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Obras e Posturas
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMÓVEL Nº 07/2026

A contribuinte JOAO EDSON MARTINELLI, proprietário principal do imóvel localizado à 
Rua Ettore Martinelli, Jardim Manoel Meirelles Alves, Tambaú-SP, com o cadastro nº 96-05-033-
0007-001, com área de terreno de 250 m², fica, por meio deste, notificada do seguinte:

Em conformidade com a Lei Complementar nº 2.524, de 30 de janeiro de 2013, foi emitida a 
Notificação nº 935/2025 ao proprietário e/ou compromissário do imóvel para que tomem ciência de 
que o imóvel mencionado encontra-se em estado de abandono e deterioração, sendo necessário 
adotar as medidas adequadas para a recuperação e manutenção do bem.

Dessa forma, ficam os responsáveis notificados a providenciar, no prazo improrrogável de 
05 (cinco) dias, a partir da data de publicação deste edital, a limpeza do imóvel, conforme o 
disposto no Artigo 1º, Incisos I e II, Parágrafo Único, e no Artigo 2º, Incisos I, II e III, sob pena de 
aplicação das sanções previstas em lei.

Além da multa prevista, decorrido o prazo estabelecido no Artigo 3ºsem que o responsável 
ou possuidor, de qualquer título, tome as providências exigidas, a Prefeitura Municipal de Tambaú 
poderá  executar  os  serviços  de  limpeza  do  imóvel,  utilizando  seus  servidores  ou  empresa 
terceirizada, com a cobrança dos custos correspondentes, conforme o preço público fixado em ato 
do Executivo. A execução dos serviços incluirá os custos das horas de trator, máquina, caminhão ou 
outros equipamentos utilizados.

Adicionalmente, será aplicada a multa conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 3.103, 
de 18 de abril de 2019, conforme segue:

 Multa de 15 UFESP's para imóveis de até 250 m².
 Multa de 30 UFESP's para imóveis de 250,01 m² até 1.000 m².
 Multa de 40 UFESP's para imóveis acima de 1.000 m².

Este edital é publicado para os devidos fins de direito.

Tambaú, 18 de março de 2026.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Obras e Posturas
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